
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO 

DE LEI Nº 7663, DE 2010, DO SR. OSMAR TERRA, QUE "ACRESCENTA E 

ALTERA DISPOSITIVOS À LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006, PARA 

TRATAR DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, 

DISPOR SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA CLASSIFICAÇÃO DAS 

DROGAS, INTRODUZIR CIRCUNSTÂNCIAS QUALIFICADORAS DOS 

CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 33 A 37, DEFINIR AS CONDIÇÕES DE 

ATENÇÃO AOS USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

 

REQUERIMENTO n°                      , de 22 de maio de 2012 

(Da Sra. Rosane Ferreira e do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

Requer a realização de Audiência 

Pública, com autoridades indicadas, para debater 

acerca da Política Nacional de Combate às 

Drogas, ações desenvolvidas e investimentos 

realizados no primeiro quadrimestre de 2012. 

Senhor Presidente: 

 

 

 

Requeremos a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 

do Regimento Interno, a realização de audiência pública, com as autoridades abaixo 

indicadas, para debater acerca da Política Nacional de Combate às Drogas, ações 

desenvolvidas e investimentos no primeiro quadrimestre de 2012. 

Participantes: 

1.Ministro da Justiça; 

2. Ministro da Saúde; 

3. Ministra do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

 Para subsidiar os trabalhos da Comissão Especial da Política 

Nacional sobre Drogas, são necessários dados oficiais sobre o programa “Crack, é 

possível vencer”, lançado em 7 de dezembro de 2011. 

À época, a imprensa nacional noticiou o investimento de R$ 4 

bilhões de reais, dos quais R$ 45 milhões destinados ao Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome (MDS).  

Interessa aos membros desta Comissão Especial saber: 

a. como esses recursos vêm sendo aplicados, o seu cronograma 

de desembolso e a avaliação do cumprimento dos objetivos estabelecidos; 

b. o custo médio do tratamento em suas diversas modalidades; 

c. os critérios de concessão dos recursos às organizações não-

governamentais que realizam acolhimento e tratamento de dependentes químicos. 

É no contexto dessas necessidades de conhecimento que 

propomos a realização dessa audiência pública com o propósito de levantar dados para 

subsidiar providências desta Comissão em relação ao tema. 

 

 

Sala das Comissões, em 22 de maio de 2012. 
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